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CâWMSU B INFÂMIA
Os calumniadores emeritos, es

ses entes nullos que para ahi ve
getam, agarrados, coma o polvo, 
ao partido regenerador, a quem 
compromellem, vendo desfeita a 
calumnia que acabavam de lan
çar sôbre a camara municipal, 
AFFÍRMANDO que esta corporação 
gastara 1:600.^000 reis com o 
recenseamento político, esses in
fames julgaram encontrar alfim 
outra laboa de salvação a que 
se agarraram na ancia do de
sespero, exultando por crerem que 
tinham derrubado o seu terrível 
inimigo, a sombra que os perse
gue, o sonho mau que lhes so- 
bresalta o somno de condemna- 
dos!

Tinham aniquillado o snr. Fer
reira deMagattrãusvquc era ho
mem lançado ao mar! Pobres lou
cos, desvairados calumniadores! 
Prepararam o laço em que elles 
proprios caíram I

Mas historiemos.

Um judas qualquer que ve
geta pelos paços do concelho, en
tidade regeneradora por certo, 
julgando ter encontrado o fio d’um 
escandalo que aniquillaria o nosso 
prestigioso amigo snr. Ferreira de 
Magalhães, foi pressuroso denun
ciar o fado aos maioraes da re- 
generatoria, que, em grande alvo
roço d’um contentamento deliran
te, pozeram logo tudo em movi
mento, para darem o grande gol
pe que produziria um effeito de
cisivo, o melhor que nesta con- 
junclura podiam esperar.

E o snr. José Novaes, o digno 
governador civil, sem coração, 
porque o deixou em Barcel
los, o snr. José Novaes, todo se
nhor da sua posição, inchado que 
não lhe cabiam no bucho as ba
tatas que lhe atiraram em Aveiro, 
o snr. José Novaes, o snr. gover

nador civil, o proledor da infân
cia de Barcellos, o conlinuador 
do snr. padre Airosa, vae pres
suroso á thesouraria municipal 
examinar, verificar a escripturação 
da camara, syndicando dos seus I 

ados para encontrar o== I 

grrrande escandalo, o mo- 
monumental escandalo, o 
ROUBO de 1:120^000 rs. 
praticado pelo vice-presidente da 
camara—u snr. Ferreira de Ma
galhães 11

Mas oh! terrível decepção! Fi
cou de bocca aberta, ao vêr caí
rem por terra todas as suas espe
ranças! O granis escandalo apare
ceu aos olhos do snr. governador 
civil como um facto legal, ç o snr. 
José Novaes e todos os infames 
calumniadores da regeneraloria 
ficaram de queixo caído, expostos 
á irrisão geral e ás censuras dc 
todos.

O fado era o seguinte:

Existe um mandado passado a 
favor do guarda da camara, snr. 
José da Costa Lopes, na imporlan
cia de l:120$000 réis, para pa
gamento da expropriação d’uma 
casa da rua dos Chãos.

Ora os indignos e infames ca
lumniadores, vendo que o dito ; 
guarda não possuia nem possue : 
casa alguma n’aquella rua, e que I 
o mandado fôra assignado pelo 
snr. Ferreira de Magalhães, en
tenderam logo que, julgando os 
outros por si proprios, tal dinhei
ro linha sido empalmado pelo snr. 
Ferreira de Magalhães, c daqui 
toda a contradança cm que fica
ram pintados!

A verdade é que esse man
dado fôra passado ao guarda- 
mór da camara, como procurador 

do snr. João Antonio d’Oliveira, 
conceituado negociante da rua 
dos Chãos, a quem linha dc ser 
entregue, como foi, a impor
tância da expropriação, pois que 
o snr. Oliveira é o procurador das 
proprietárias da casa expropria
da, as snr.” D. Maria José Alves 
da Silva e irmãs.

Dcu-sc o fado dc o snr. João 
Antonio d’Oliveira ler de ausen
tar-se desta cidade; e, sendo 
precisa durante a sua ausência 
a dita imporlancia, pediu ao snr. 
Ferreira dc Magalhães para lhe 
mandar passar o mandado a fa
vor do guarda snr. Lopes, entre
gando-lhe a procuração substa
belecida n’aquelle snr.

—Eis «wamla-
lo I

Eis o grande roubo apre
sentado em leltra gôrda no almo
creve das petas!

Sempre infames, sempre indi
gnos !

E atrevem-se esses nojentos ca
lumniadores a fallar em roubos, 
quando Icem lá por casa tanta mi
séria, tão tristes sudários !

E falia cm roubos quem, pelos 
laços do sangue, está ligado ao 

grande ladrão do cofre de 
Évora!

E falia cm roubos, e promove 
syndicancias quem trata de as 
afastar dc si c quem tem ladrões 
por casa!

Revejam-sc nas infamias que 

leem praticado!

Apresentem á acção da justiça 
o ladrão que homisiam!

Peçam á justiça a punição dos 
ladrões que lá se acoitam, dos 
falsiíicadores de let-

I tras que por lá medram e do 
. ladrão do cofre da ma- 
i çonaria da illia das 

Flores!

Peçam ao governo a imrncdia- 
| ta syndicancia ás recebedorias !
i

Conheçam-sc! Reconheçam a 
1 sua infamia!

A penitenciaria não sc fez só 
para o snr. conselheiro ser o seu 
carcereiro, recebendo grossos di
nheiros; a penitenciaria construiu- 
se para lá encafuar os criminosos 
graúdos: c que maior crime que o 
roubo á nação?! que maiores cri
minosos que os ladrões do Estado?!

Faça-se justiça! Punam-sc os 
culpados! Assim o exige a socie
dade,que justifica os iniiocenles e 
despreza os calumniadores.

Masé tala sua desvergonha,e é 
tal o seu cynismo que, vendo 
caído por terra o seu caslello de 
infamias, teem ainda o desplante 
de lançar a público, no indecen
te papelucho conhecido pela al
cunha de «Regenerador» mais esla 

infamia, mais esta calumnia!
O público desta cidade já es

tá complclamcnle conhecedor do 
facto, sendo improlicua toda a 
sua msidia.

Valem-sc de todos os meios, 
os mais baixos e indignos, como 
dc arma política, porque estão 
próximas as eleições; mas desen- 

j ganem-se os tartufos que nada 
i conseguirão, desengane-se o snr. 

José Novaes de que Braga não é 
i Aveiro.

E, por ultimo, rematamos, di- 
dizcndo-lhes que o ajuste dc con
tas não se fará esperar.

--------- ------------------ -

Snr. Governador Civil: „ . . , ...
Depois do grande fiasco por que acaba de passar, exposto á irrisão pública, tornando-se alvo da censura de todos, o expe

diente que tem a tomar, unico nestes casos, é pedir immediatamente a sua demissão; mas, ao menos, para fechar a sua inglória 
administração, promova a reclamada syndicancia á recebedoria d esta comarca e mande prender os ladrões dos cofres públi
cos que por ahi se acoitam. _ _ _ _ _
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